
INDICAÇÃO Nº 
1420
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a Creche e Berçário Menino Jesus, de Pereira Barreto, adquirir materiais permanentes e pedagógicos.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de atender a Creche e Berçário Menino Jesus, da cidade de Pereira Barreto, que atualmente atende 160 crianças e adolescentes em seus três projetos: Projeto Creche (0 a 6 anos), Projeto Espaço Criar Crianças (7 a 10 anos) e Projeto Espaço Criar (10 a 15 anos), pois a mesma é de grande necessidade junto à comunidade local, possui alto custo de manutenção e baixo ingresso de recursos financeiros, necessita da ajuda do Estado de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para adquirir bens essenciais à continuidade de seus projetos.

O presidente da Creche Renê Batista Dutra Junior salienta que com muito esforço e criatividade, a diretoria busca, constantemente, soluções que permitam manter a qualidade do atendimento aos menores e suas famílias mas, que infelizmente não está alcançando o resultado esperado e as arrecadações obtidas junto às promoções e eventos realizados tornam-se insuficientes para a demanda da entidade.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita da ajuda do Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1129122 240413 1555


